
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANA

ASSESSORIA JURÍDICA

DECRETO N".98/2022
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SÚMUIA: ,'lnsfilui o Conse/ho Municipot de
Educoçoo do Município de tpirongã,
revogo o Decrelo no 4l de 03 demorÇo de 2000, e do oulros
providêncios.,,.

Douglos Dovi Cruz.^preÍeiÍo MunicipoÍ de lpirongo, Esiodo do porono, nouso dos oiribuições que lhe soo conferidos por Lei.

DEC RET
Art' l" o conselho Municipol de Educoçoo (cME). criodo nos iermos do ortigo2t t' do consriruiÇõo neoàror, ào-ãdis""ô.]"s' ;l , do Lei 9394/9ó - LDB, orriso13. Inciso tv do DecreÍo Municipol Ã"-AltiOOO, que dispõe sobre o RedeMunicipot de Ensino. é orsôo p;bí;.; .;i#;;" e vincutodo o secrerorioMunicipol de Educocõo. represen tolivo do socLdode civil, com competêncioporo decidir sobre oLesrô.; ,,.;;,.;;;;;iIo'r".ê"o, no oreo de obrongênciodo Rede Municipol de Ensrno de lpirongo_pR.

Porógrofo único. O Conselho 
.Municipol de Educoçôo tem

H:ffifi."[.ffi:,:il".::JÀà,ári"à 
-;H:,;;., 

ovo,iotivo,
os seguintes

propositivo e

Art. 2' O Conselho *yn:.lp.ol de Educoçôo, órgôo vinculodo ô SecrelorioMunicipor de EducoÇõo- seró constitu,oo pãi'r (onze) membros titurores, comseus respectivos suprenles, que serôo nãÃuooo, denrre os indicodos commondoÍos esriputodos no rormoà.rt;ó.;;;l;"rmodo por:

I I L i?fi Jril::', J:':'t;,1,.,",,,., supÍenre, represenro n res do secretorio

ll - 0l (um) membro titYlo: e 0t 
^(um) suprente, representonÍes do secretorioMunicipot do Assislêncio Sociol;oj fr;iH;"brepresen ro nÍe, oo í."crerorio üu n ic-ipá oi ;§rift lilr"u.o, 

"r:T, ;::i::f;
(um) membro litulor e Ol (um) suplente, representontes do Conselho

lY;.!J,'xTl3"',I^?:.,tj,'J:íi.'lJ,',[f suprenre, represenronres dos direrores dos

il - 0t
Tu telor;

V - 0l (um) membro lilulor e 0l (um) suplente, representontes dos Esco SRUA XV DE NOVEMBRO,545. CAIXA POSTAL, 73. FONE/FAX:(Oxx42) 3 242-1222 - CEp 84.450-OOO - tptRÁNcA _ pA NÁ
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(umJ suplente, represeniontes dos Escolos

(um) suplenie, dos Conselhos Escolores.

Municipois de Educoçôo Infontil;

vl - 0l (um) membro titulor e ol (um) suprente, represenÍontes dos EscorosMunicipois do Ensino Fundomenlol A;.ri";;ã;, "

ylrt:'r$Tl,I,"mbro titulor e 01 (um) suplente, representontes dos Escoros de

Vlll - 0) (um) membro titulor e
Rede Estoduol de Ensino;

0l (um) suplenie, represenlonles dos Colégios do

X - 0i (um) membro titulor e Ol
Porticulores de EducoÇÕo Ínfontil;

X - 01 (um) membro titujor e Ol
represenlondo os pois/responsóveis;

Xl - 0l (um) membrro Íiiurlor.e 0l (um) suplenie, representonÍes do AssocioçÕode pois, Mesrres e funcionorio, do'R"j" t'u;i;í;.j de Ensino;

§ 1". O Conselho Municipol de
representoções do sociedode
ocrescenlor, no formo expÍicito em seu regimento interno

, sendo
porciol e
ode dos

Educoçõo tem outonomio
e seus segmentos, bem

poro
como

indicor os
subtroir e

§ 2" os conselheiros escorhidos enire pessoos de reconhecidos copocidode e
:§,ffn::T,:#:1o' educocionois 

';-'-ôo;;ruodos por meio ie otã r"sor,

§ 3" A posse dos conserheiros, dor-se-ó opós o nomeoçôo, em sessõo sorenepúblico peto Chefe do poder fxecutivo, ;;;" 
" 

Termo de posse Lovrodo emoÍo e publicodo em Diório Oficiol.

Art' 30' o conserho seró presidido por presidente e Vice-presidente. todoseleitos em sessôo ptenó,.io oo ôáirãÃ. ,?"1à,o_., de Educoçoo, que seróescorhido pelo moiorio oor .onrãtr,.iãr .,,'ãr.lç"o com voÍoçoo secreto ou
3flJr.j:..rôo, 

poro um mondoÍo oe oãis o"nãr, permitido o reconduçôo por

Porógrofo único: O procpresiãente;;:;;il;:;;;o-^{e votoçÕo poro ereiçõo do Presidente e Vice-ero reguromenlodo pelo Regimenlo Inferno
Arl. 40. O mondoto dos conselheiros deveró ser de 02 (dois) onos
3:i,Tii:: il:.."Jfl,"iX? 

por mondoro .on,..u]iuo, com renovoçõo
i,o o o lr ás .ãã, ", 

",'io"l §j; :i#,,i : ?5J::,1." n ". n ti,. o . o n tin,io
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Porógrofo Único: Seró. oficiodo às entidodes, represenl0Íivos que compoem oconserho Municipor oe rouàãçoo, ..ãl"ntu.edêncio de 30 (trinÍo) dios, ofl.flii:,j. indicoçôo oe titulor ã'i. ,"Ji.r,., suondo do vencimenro do

Arl. 5o. Ocorrendo vocôncio no Conselho M.unicipol de EducoçÕo, oconserheiro suprenie ossume o mondoto, e no seu impedimento seró nomeodonovo membro que compreroro o -"noÀíJdà conserheiro deslituído.
Porógrofo Único: o conselheiro que por venÍuro vier o se oposentor no decorrerdo mondoto seró substituíd. à;;*r;;ú;;":,
Art' óo' os membros, do conserho Municipor de Educoçôo deverõodesempenhor suos otividodur piÀtitJon""ir'nã'tutrni.ipio de Ipirongo.
A1' 7"' o desempenho dos funçôes de conselheiro Municipor de Educoçõonoo seró remunerodo, sendo considuÀoo" o. cororer-iár.I;;," ;; serviços
fiil::"");, 'j..í;ã:i''''' t"' oii"l'oãiJ Io[,." quoi,quer corsos ou run çõo

Porógrofo Único: o conseÍheiro em dios de reuniõo ou convocodos peroPresidente poro reuniôo exÍroordinàrio ã, 
"r"tã de quorquer noturezÀ lue se.lo3:;'if,".l'::;lXt"::; j,ifIí*,*íSJi'à!,o,.o,aã,a""à,Jã)iou,odo

Art' 80' A funçôo do conserheiro seró exercidq sem ônus poro os cofrespúbticos' sorvo quondo houver f";;;"";;ou copocitoçõo e poriicipoçôoem reuniôes, fóruns e conJerêncios pà;; ;; 
-.".relheiros, 

onde o prefeituroorcoró com os custos de diórios, o,irnuItolü pernoile e tronsporie.

3it;l;#,j:::'"%*?conselho Municipor de Educoçôo, no ômbiro de suo

? 
u.n o d 9'"' o 

" 
; ; ;i i;"?::q :' yJ "J5;: ff ; : ?J,';:. ::Uy :;: I ;;; : lproprio Conselho Municipot oe roucoããJ." "

§ l" o (o) SecretorioÍcr) Municipol de Educoçõo deveró oprecioros decisõesdo consetho Municipotoe eoucoiü ;;;H;r"r" móximo de sessento dios.
:: f il ".1 ::.T, i:, i':§: !:, " 

; ; ;;á il J;'; 5 "' s o r i c i t o ç õ e i o ál 
" 

áli u,.o ç o u,

§ 2"' Vencido o prozo orevislo no s l " deste ortigo, os decisões do conserhoMunictpol de Educoçõo r"roo .onrià"r.oã"orãJouooor.
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Arl.l0. Os recursos orcomentorios necessórios oo funcionomenio doMunicipoÍ de Educoóôo 

, 
serÕo orirnoor"áã ããtoçao orçomeniórioorocodos no orçomenro o" s..r.Jàriã;;riõ;;o. Educoçõo.

Art' I l ' coberó à secreÍorio Municipor de Educoçôo proporcionor oinfroestruturo necessório oo funcionomenloEd,ucoçôo, .o,.n ;rl;;rr;" rísico próprio o. no ,,1,"_^a:_!:",n? 
Municipor de

odequodomenÍe eouiocrct., :^;:::Y-Í ro mrn'mo umo solo poro reuniões,
,., o o i i i a,-i o Á ã; ff;;ffi i ;.; il"'"'J :,,J ?t:: rlff:'; 

;-, ;;}"Iã 
"',rn'r 

u,. n. t

â#,loncoi:?iJ" in":i:*rio 
Municipor de Educoçõo disponibirizor um

m o n t e r o c o n,. i À J L ; ;ll; 5 i 
"";.', * * S;; ;;:ff H #[ "ã1.' 

?u'. 
",. " "

Porógrofo único: Coberó o Secrelorio Municio

;;X;á'::, " ",t" 
o o 

-õ 
ã n, u r h " ü; ; ;;.i' ; : i:: : ff.:. ::ffi:".:,, L.#?: lf il

I- Houver Impossibilidode do conselheiro comporecer os reuniões;

Co nselho
próprio,

ll - Poro visitos ,,in loco,,.

Art. 13. Sõo orgÕos do Conselho Municipol de Educoçôo:
l-Plenório;

ll-Diretorio;

Iil- Secretorio Executivo.

.U. J: .:jf ":ffifur"."r.:u" deribe-rorivo do conse_rho M unicipol de Ed ucoçõo e
ll::id.enie, em doÍo, h 

extroordinoriomenÍe em reuniões .onuo.ã0"o", pu,omoiorio'i.pL, oãJ,i;ffi',:, ;,§:;l;i*riomenÍe rixodoi, ã"rioãr-J,ill .",.n

;,.il â,:l'il::i,:;. :;,:: :, ! :.#:iH 5: 
"i?,:Xy:,x?õ 

o seró c o m po s 10 po r

l^ jl , 
A Secretorio Execulivo cobe o cocom u nicoçÕo. expeoiçào. orquivo u .*r.J" ililflilff :;,,rflon.ui,.?",",

Art.l4. Sôo compeÍêncios do Conseiho Municipol de Educoçôo;
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l- boixor normos comprementores poro o Rede.Municipor de Ensino, observodoos normotivos do Conselho Nocionol, fitãorãi. Educoçõo;
ll - monifestor-se sobre.. ossuntos de noturezo educocionor que rhe foremsubmeridos pero prereito ,r,nrnitiJ"], ilã.ãí".,. Municipor de EducoÇÕo,orgonismos e/ou eniidod.r quu iniJgroJã;;â. Municipot de Ensino;
lll - propor medidos orre visem à exponsôo, consoridoçôo e operfeiçoomento
,*i;X: #i:ff:,"' rn'ino, poi ilüiãti"á "0"" ,"u, conserrreirás áL-iuonoo

lv- porticipor do discussôo, eroboroçõo e ocomponhomenio do execuçÕo eo vo lio ç ô o d o p ro no rvr u n ic ip o r àã ÉJ,lJàçã o]. ",

Iir::;fftthor e conirolor o oplicoçôo dos recursos púbricos destinodos d

Vll- porticipor do Consetho do FUNDEB;

Vlll- promover dilíoêncio. por meio de Comissôes- Especiois, em quolquer dos;'::?."j:ffi[,.:: 
"1.";J1," 

,,iáitoi ;;..j.,,rrg? desÍo Lei, propondo osu,ni.ióà-oã'.;;;;;::?;,iii3iil,"';5?:,H:ff, 
;*,"",X:";"f :ln:;

lX- porticipor no eloboroçôo do orçomento municipol relotivo à educoçôo;
X- orticuror-se com órgoos de entidodes Federois, EsÍoduois e Municipois poro
Ê::ff;:l!*: 

implementoçÕo dos p.rir.ãIiãrcoc,onois no Município de

Xl- ossessoror, em .111i": educocionois, o Secretório
5ili33i3;.iiJ:I"''' Municipor. á óãil; d'e vereodores

MunicipoÍ de
e sociedode,

Xll- monler intercômbio 
:oT o Conselho Nocionol de Educoçôo. ConsethosEstoduois e com os demois C.;r;Ã;r;;;ü::,

Xlll- promover encontros
n o m u n i c íp i o. "; ;; ;;;;;..:: f 

,.: 

::,:*,'JH i;:"ff J: i! 5 El iiffi ,. 
", u 

"
XIV- promover o divulgoçõo de estudos sobre o educoçôo do Município;

ã[;ff,rgl:;,:?,":u'oro Municipor de rpironso, o lromiÍoçôo de
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polític-o educocionol;

:rl:Ç"? de escotos púbÍicos municipois;oenominoçõo de escoros pooricài Ãinicipois;ediÍicoçõo de esÍobelecrmenlos de ensino.
XVl,- convocor, no óreo de suo compelêncio.
F;: ::?: T'." ::,'á, ;,::' :: J é' 

" 
í ;.:;; j; A # : :': ".,:i#: fj;Í : :":? 3:

de Ensino; ...re un,dodes escolores integronÍes dã *"oã,ln_tir..,o.,

XVll -zelor pelo cumprimento dos leis de ensino;

IYl, .9,"g1osÍicor problemos e detiberor sobreRede Municipot oe rnsint; medidqs poro operfeiçoor o

XIX - eloboror, odequor e
p e ro Po d er ü; Jli"â il ;,:iJ: Iii.: ffiff B'I',:l:.,.'"'n 

o o s er h o m o roso do

co 
,Secretorio Municipol deecrsoes de suo competêncio;

EducoçÕo, com visto à

IJI . ov:lioi o Rede Municipot de Ensino com rI'oderes Públicos poro do riuxo e rendim.",o ;rjjijr:siçôo 
de medidos oos

a)
b)
c)
d)

XX - encominhor
homologoçÕo, os d

I[ll;':ff;:f:;i,,:# ;:,i:: :5J:LH:' poro iil u,or, co pociro r o,u o,izor e

XXÍV - qxsyçsr ouiros otribuições previ5iq5 srn Jpelo Conselho Nocionor de EducoÇôo ou que lhe forem conferidos

Art. lS. O detolhomer
rra u n icipo rl Jr;; : üáT':" flffi ':: ?:iffi :, ã,1,H.#[;;]: .. co n se r h o

Arf. 16. O Conselho ,rn,,:!:l 
9" Edu_coçôo se reuniró ordinoriomente umo vez

por mês, ou extroordinoriomenie, ,,;#;;r:,à,rorr", o Regimenro rnterno.Art. 17. O Conselho ic^onh_eciment; ;; i:.Iynicipol de Educocõo deveró encominhor poro

:x,#?ãn:::[m.f 
.;.:13:"H;;.J::i:,5:::ffi:J",.r:md:,,::

73 ' FONE/FAX:(OXX4 2) 3242-.t222 - CEp B4.4SO-OOO _ |PIRANGA _ pA NÁ

XXll- orientor olrovés de
Municipor ;. i;;::;notiÍicoçõo, os Estobere

educocionor; _,_,,endo ". uirià 
-;";";".1T,.o?it;:Í,".r1rJ.,.::ffg:
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PorÓgrofo Único: cobero o secretorio Municipor de Educoçôo encominhor os
:iS1i:'.[Z"jT,ã, o cotenoà,io d.;;;á;;"ào coresiodo . ,1Ãã,.onoo o.

Art' I8' Apos o publicocôo do Decrelo, nomeoçôo e posse, os conserheiros sereunirõo poro etoboror/olteror 
" n.õiÃ."iá l"ü*pelo chefe do É;;;,É;ucurivo oÍrové, ou o..,.lll, 

que deveró ser oprovodo

Porógrofo Único: o Regimento interno, poderó ser orterodo sempre que houvernecessidode ou por old:T d"_ dô;;;.;;or coso hojo mudonços no
l3Y,]:::X'; :i,l:lX? :: 

or r'''ç"' íJã-"5íouooos pero con,.*,o' pr" no,

Art. 19. Os serviços
Municipol, sempre
represen to çôo.

Arl
revo

ossessorio jurídico serôoo colegiodo solicitor ou

los

prestodos pelo prefeituro
houver necessidode de

olidode, em 24 de outubro de 2022

de
que

20. O presenle Decrelo 
^enlro.ró 

em vigor no doto de suo publicoçôo,gondo-se integrolmente o Decreto nar"i.ÉZin" +], de 03 de morço de 200ó.

E

o
Pr eiÍo n

cro do Mu
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